
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

CONTRATO Nº 208/2021, QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PORECATU E À

EMPRESA CIRURGIA SÃO FELIPE PRODUTOS
PARA SAÚDE EIRELI.

EDITAL DE PREGÃO Nº 99/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 167/2021

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de equipamentos eletrônicos de uso médico e equipamentos de deslocamento

para a Secretaria de Saúde.

Pelo presente instrumento particular que firma de umlada, a Prefeitura ds Município de Porecatu, através do

Fundo Municipal de Saúde, com sede na Rua Barão do Rio Branco, 344., na cidade de Porecatu/PR, inscrita

no CNPJ/MF sob o nº 09.412.450/0001-66, neste ato representado pela gestora e Secretária de Saúde Laila

Maria Alves Giota, portadora da Carteira de Identidade nº 7.395.706-0 SSP/PR e CPF nº 053.298.739-08,

solteira, residente e domiciliada na Travessa José Patrocínio Silva, 111, no município de PorecatuwW/PR neste

ato representado e pelo Prefeito Municipal Sr. Fábio Luiz Andrade, brasileiro, casado, residente e

domiciliado na Rua Belo Horizonte , 839, nesta cidade, RG nº 6.605.256-7 SSP/PR, CPF 004.411.199-13

doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CIRURGIA SÃO FELIPE

PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 07. 626.776/0001-60 , com sede na cidade

de Pinhais-PR, neste ato representado por Maristela Belotto Pelozzo, inscrito(a) no RG nº 59163639 e CPF

nº 922.630.709-15, doravante designada CONTRATADA, estando as) partes sujeitas as normas da Lei

8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada

através do Pregão Eletrônico nº 99/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é Aquisição de equipamentos eletrônicos de uso médico e equipamentos de

deslocamento para a Secretaria de Saúde.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como

ao Edital nº 99/2021 — pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do
referido instrumento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratada deverá entregar os bens materiais (Bomba Infusora, Oxímetro
digital, Oxímetro digital adulto) conforme Termo de Referência do Edital, sendo estes relacionados abaixo:

GRUPO:
Item|Objeto Apres.|Qnt|Marca Unit. Total
(01)|Bomba de Infusão de Equipo Universal com Und o2 Hawkmed/ R$ 5.050,00|R$ 10.100,00

características mínimas abaixo: Taxa de Fluxo O shenzhen
0,1 — 1200 ml/hr; Precisão da Infusão +/-5%; hawk
Volume total infundido 0-9999ml; Ajuste de inst)
KVO 1 — 5 ml/hr; BOLUS 300-1200ml/h; TTaniPURGA 600ml/h, Pressão de Oclusão: 40- HK-1TT
160Kpa e Detecção de bolhas de ar. Modos de 80102512510
Tnfusão: Taxa, Gotejamento, Tempo e Peso.

——

Alarmes: Bateria, Porta Aberta, Oclusão,
Infusão Completa, Mal Funcionamento ec

Pressão.
Tela LCD de 2,8”, deverá ser compatível com
vários tipos de equipos, Bateria de no mínimo
4,5 horas. Equipamento deverá vir G gG Ss

acompanhado de manual de operações e E
demais acessórios básicos para
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU PARANÁ

FF funcionamento. Deverá possuir assistência

técnica no estado do Paraná indicada pelo

fabricante.
103)|Oximetro de pulso de mesa portátil, com as nd Creative/shenzhen|R$ 1.495. 00|R$ 2.990,00

seguintes características: - funcionamento: creative
através da diferença de absorção das ind.co.ltda.

frequências vermelha e infravermelha pela oxi china,rep.POP/SP-

hemoglobina do sangue; - display de leds ou 20/80901119001

lkd ou cristal líquido para onda

pletismografica e valores digitais dos

parâmetros monitorizados em display: -

indicação de funcionamento em bateria/rede

elétrica; - obtenção de leitura não invasiva e

operação de pacientes com baixa perfusão; -

mensagens de alarmes; - indicação numérica
de saturação e de frequência cardíaca; - limites

de alarmes ajustáveis; - ajuste de contraste no

visor; - alça para transporte incorporada ao

equipamento; - volume de bip de pulso
ajustável; - bateria interna recarregável com
autonomia mínima de 3 (três) horas; - software

em português: armazenamento de no mínimo
12 (doze) horas de tendência; - peso máximo
de 3 kg; - faixa de funcionamento: spo2: 35 a

100% com resolução de 1%, fc: 30 a 250 bom
com resolução 2 bpm; - entradas e saídas:
interface serial rs 232 ou se rial; - alarmes
visuais/sonoros ajustáveis e programáveis para
leitura de saturação e frequência cardíaca; -

apresentação de mensagens de sensor fora do

paciente; - indicação de carga da bateria e

desconexão do sensor; - segurança: som
audível de tonalidade variável, circuito
flutuante isolado (segurança contra choques
elétricos ao paciente); - tensão de alimentação:
bivolt automático, 60hz; acessórios: - Ol

manual de instruções de uso em português; -
02 sensor de oximetria adulto tipo clip; - 01

sensor de oximetria em y pediátrico/neonatal; -
01 cabo ou fonte de alimentação bivolt; - O1

alça para transporte acoplada ao equipamento;
POSSUIR REGISTRO NA ANVISA.

(04)|OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTILCOM |Und |10|Creative/shenzhnen|R$ 1.660,00
SENSOR ADULTO: Visor LCD colorido de
alta resolução, tela rotacional, permite
visualização na vertical e horizontal. Indicação
da Sp02, frequência cardíaca, força de pulso,
onda pletismográfica e tabela de tendências. 80901119001
Alarmes visuais e sonoros, ajustáveis e ooprogramáveis, memória interna dos eventos e
conexão USB para computador. Capa
protetora com suporte para acomodar em
superfícies planas, alimentação bivolt
automático e através de baterias recarregáveis
com carregador integrado. Sensor de Sp02
padrão Nellcor. Certificado pelo INMETRO.
Sp02: Intervalo: 0-100%, Precisão: 2% em
70-100%, Resolução: 1%, Pulsação: 30-
250bpm, Precisão: -2bpm, Dimensões: 13,5 x
7,5 x 2,8 cm, Peso: 260 gramas. Aprovado
pelo INMETRO.

R$ 16.600,00|=]creative

6924
FABIO LUIZ
ANDRADE0
0441119913

DEVERÁ POSSIBILITAR AQUISIÇÃO



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
PARANÁ

DIGITAL E SIMULTÂNEA DE ATÉ 12

DERIVAÇÕES DE ECG AO TOQUE DE

UMA ÚNICA TECLA.
VELOCIDADE DE VARREDURA: 5 MMS,
12,5 MM/S, 25 MM/S, 50 MMS.
MODOS DE OPERAÇÃO :MANUAL,
AUTOMÁTICO E RITMO.
POSSUI SISTEMA DE AUTO
CALIBRAÇÃO DO SINAL AO LIGAR O

EQUIPAMENTO .

DEVERÁ DISPOR DE MEMÓRIA
DIGITAL INTERNA COM CAPACIDADE
DE ARMAZENAMENTO DE ATÉ 200
EXAMESE SAÍDA USB PARA
EXPORTAÇÃO DE EXAMES.

FERRAMENTAS COMO APRESENTAÇÃO

GRÁFICA DO SEGMENTO ST.
O EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR
FILTRO DIGITAL PARA
INTERFERÊNCIAS EXTERNAS DE REDE,

TREMOR MUSCULAR, DESVIOS DE

LINHA DE BASE ENTRE OUTROS E
PROTEÇÃO DO PACIENTE ATRAVES DE

ENTRADA FLUTUANTEE CIRCUITO

PARA PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA

DE DESFIBRILADOR. PROTEÇÃO
CONFORMENBR IEC 601-2-25/IEC 601.1

BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL

COM AUTONOMIA DE ATÉ 20 MINUTOS

DE REGISTRO CONTÍNUO DE RITMO.
TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO, 100-
240VAC / 50-60HZ AUTOMÁTICO
O PARELHO DEVERÁ VIR
ACOMPANHADO DE TODOS OS CABOS
NECESSÁRIOS À CONEXÃO PACIENTE
X APARELHO, GARRASE PIPETAS DE

FIXAÇÃO, PARA CADA PONTO DE

DERIVAÇÃO. AINDA ACOMPANHAR 6

BOBINAS DE PAPEL TERMOSSENSIVEL
E CARRO DE TRANSPORTE PRÓPRIO

ORIGINAL. MANUAL DE INSTRUÇÕES
EM LINGUA PORTUGUESA E CARRO DE

TRANSPORTE.
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Assistência técnica credenciada pelo
fabricante com no máximo 200 km de
distância do município.; Instalação e

treinamento operacional inclusos durante o

período da garantia.
GARANTIA 12 MESES

TOTAL: R$ 29.690,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE seobrig;
é de R$ 29.690,00 (vinte e nove mil seiscentos e noventa reais), e o pi

de valores.

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emo
presente contrato será de responsabilidade exclusiv
inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações a

a adimplire o

da CONTRA!

ONTRATADOconcorda em receber
tesente contrato não prevê atualização

lumentos concernentes ao objeto do
FADA, bi

Ã

S

A,

bem como demais encargos cossumidas pelo presente contrato. C gG eo
FABIO LUIZ +

ANDRADE:O ancas sos!

0441119913 remeio-5os



PARANÁ

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para à conta bancária da Contratada indicada

pela mesma, nos dias 12 (doze) dos meses subsequentes às entregas e missões das notas fiscais, após o

recebimento do objeto.

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das

obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 5, inciso XIII da Lei Federal nº

8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão| ser apresentadas pela CONTRATADA ao

CONTRATANTE, em 01(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das

responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentementa de sua natureza, nem implicará na

aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao

CONTRATANTE,o pagamento será sustado até que as providências p Ttinentes tenham sido tomadas por

parte da CONTRATADA,para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO QUINTO - A(s) fatura(s)/notas(s) fiscal(is) deverá(ão) ser enviada(s) para O e-mail

pmpcontabilQyahoo.com ou ser entregue(s) no setor responsável da sede do CONTRATANTE, no

endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durantedhorário de expediente.

PARÁGRAFO SEXTO — Caso na data prevista para pagamento não aja expediente no MUNICÍPIO, o

pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo de

serviços/materiais constantes neste contrato.

PARÁGRAFO OITAVO -— Os recursos destinados ao agamento do objeto de que trata o edital 99/2021 —

pregão eletrônico e consequente contrato, são provenientes da Sccretaria de Saúde. Os recursos

orçamentários correrão por conta das seguintes dotações: 11.01.103020
100.2.052.4490.52.00.00

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá ápresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as

certidões comprovando a sua situação regular perants à Seguridade [Social e ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço — FGTS e Regularidade Trabalhist: (CNDT). À CONTRATADA deverá ainda, manter

durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital (Fazendas: Federal,

Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO P RAZO DE ENTREGA

Os materiais de consumo, objeto deste contrato, deverão ser entregues .onforme solicitação da secretaria em

em até 5 dias após solicitação do responsável pelas Secretarias solicitantes e rigorosamente de acordo os

descritivos constantes no ANEXO 1, no endereço Rua| Barão do Rio Branco, 344 no horário entre 08h00 e

17h00.

PARÁGRAFO QUARTO- O Prazo de vigência do presente contratoéde 12 (doze) meses, a partir da data

de assinatura deste, podendo ser aditado em até 25%(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato e

prorrogado por até igual período, mediante termo aditivo, desde que haja acordo centre as partes.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme:

, o = "

g 24
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os itens deverão ser entregues conforme solicitação do responsável pela

G 9 ls
Secretaria contratante, sito a Rua Barão do Rio Branco, 344 nesta cidade, sendo que poderá ser rejeitado no

|

FABIO LUIZ

ANDRADE:O

0441119913



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORÉ-CATU
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todo ou em parte, se os fornecimentos executados estiver:

Referência. Se, no ato da entrega, constatar-se que os form

im em desacord
iecimentos foras

com o disposto neste Termo de

realizados em desacordo com o

especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que providencie, dentro

do prazo a ser determinado, a correção necessária.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em caso de produto entregue;

defeito, será determinado um prazo, pela Administração, pé

iniciar-se-á a partir da data da notificação da contratada.

expensas, o item do objeto que for recusado.

em desconform
ra que a contratada faça a substituição. Este prazo

AA Contratada ficará obrigada a substituir, às suas

dade com o especificado, ou com

PARÁGRAFO TERCEIRO: Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a

qualidade dos produtos fornecidos observando a data de

prazo determinado pela Administração, às suas expensas,

Termo de Referência.

PARÁGRAFO QUARTO: Na hipótese de substituição,

a indicação da Secretaria Municipal de Saúde, no prazo

por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado.

aceitação.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONT

Os produtos deverão estar em conformidade com

o contratado de'

náximo de 05 (

endo que o ato do recebimento não importará na

RATADA

validade dos produtos, obrigando-se à substituir no

aquele que objet lo que não estiver de acordo com o

terá fazê-la em conformidade com

inco) dias, contados da notificação

s normas vigentes. Na entrega serão verificadas

quantidades e especificações conforme descrição no

produtos e embalagens. Todos os produtos serão recel

Prefeitura Municipal de Porecatu.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - À CONTRATADA deverá entregar, duri

mesma marca dos produtos apresentados na proposta.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deve

emolumentos concernentes ao objeto da presente licita
necessários para a completa execução das obrigações assu!

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA dev:

compatibilidade com as obrigações por ela assumida:

exigidas na licitação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILID

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Con!

razo estabeleci.CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações d

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qui

fornecimento;
c) manter, sempre por escrito com a CONTRAT,

PARÁGRAFO SEGUNDO- Constituem obrigações d:

a) entregar/executar o objeto, de acordo com
Eletrônico nº 99/2021 e da Cláusula Primeira de:

b) responsabilizar-se por todos os custos para
mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributs

Contrato, bem
idos e conferid

á responsabiliz:
ão, bem como
imidas.

rá manter duran

, todas as con

CONTRATAN

lquer dúvida,

DA,os entendi.

is especificaçõ:
ite instrumento;
cumprimento

Ss, transporte e

como estado de conservação dos

s por servidor(es) designado(s) da

nte toda a vigência do contrato, à

Ir-se e arcar por quaisquer taxas ou

demais custos, encargos inerentes e

te toda a execução do contrato, em

lições de habilitação e qualificação

ADES DAS PARTES

rato nas condições ajustadas e da

los.

TE:

em tempo hábil, com relação ao

entos sobre o objeto contratado.

CONTRATADA:

's do Anexo 1 do Edital do Pregão

da prestação obrigacional, incluindo
outras despesas necessárias para o

FABIO LUIZ
ANDRADE:O

0441119913 tncica

cz



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORE PARANÁ-CATÚU

fornecimento do objeto do Contrato;
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratu
inobservância da legislação em vigor;
d) atender aos encargos trabalhistas;
e) assumir total responsabilidade pelos danos causa
por seus representantes, na execução do objeto con

qualquer reclamação que possa surgir em decorrênci:

f) reconhecer o direito do CONTRATANTE desoli:
e) manter, sempre por escrito com o CONTRATA)

ressalvados os casos determinados pela urgência di

ser confirmados por escrito, dentro do prazo máxim:

h) manter todas as condições exigidas para habilit
Eletrônico nº 99/2021, durante a vigência do Contra

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIM

A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplem:

contrato ou em outros que o complementem, as seguintes
8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:

a) Advertência;
b) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atras:

valor correspondente à parte inadimplida;
c) O atraso, para efeito de cálculo da multa men
corridos, a partir do 1º dia útil subsequente ao térmi

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor constant
cláusula contratual, exceto prazo de entrega;
e) Caso a vencedora não efetue a entrega/execução
sobre o valor da respectiva nota de empenho, por i.

sanções cabíveis.
fN) A multa será descontada dos créditos cons
administrativa ou judicial.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CON

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas
contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinti

Contrato. .
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno dir:

notificação Judicial da CONTRATADA,nas seguintes hi

a) infringência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável ou judicial, extrajudicial ou
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorizaç:
transacionar qualquer direito decorrente deste cont
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei nº

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indeni:
esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimpl

PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescis:
CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entreg)

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGIS

nexecução total

ITRATUAIS

condições contr:
E e cinco por c:

ato.

lemento de suas

LAÇÃO APLI

al, inclusive quanto às obrigações decorrentes da

los ao CONTRA
Itratado, isentan
à dos mesmos;
jitar o material, sempre que julgar necessário;
ITE, os entendimentos sobre o objeto contratado,
s mesmos, cujos entendimentos verbais deverão
de 03 (três) dias úteis;
ção e qualificação exigidas no Edital do Pregão
o.

TANTEou a terceiros, por si ou
o o CONTRATANTE de toda e

LÊNCIA

ligações, definidas no edital e neste
juízo das sanções legais da lei nº

into de suas obri;

multas, sem pr

, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o

ionada no subitem anterior será contado em dias

ho do prazo ajustado;
do Contrato, pelo descumprimento de qualquer

do objeto,ea multa de 20% (vinte por cento)
do objeto, sem prejuízo das outras

tantes da fatura, ou outra forma de cobrança

tuais os acréscimos ou supressões
into) do valor inicial atualizado do

ito pelo CONTRATANTE, independentemente de
óteses:

falência da CO
o do CONTRA

TRATADA.
TANTE, transferir, caucionar ou

.666/93.

ará o CONTRATANTE portodos os prejuízos que
brigações contratuais.

io do Contrato,
es e aceitos até

o CONTRATANTE, pagará à

data respectiva.
CS

ÁVEL

“Assinado deforma.
FABIO LUIZ agua pos FAO LUIZ

ANDRADE: Otoceneerios
0441119913 2500 20211214
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PARANÁ
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e suas

alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 — Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil

Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentose cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por meio

de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada coma prova de entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLI IDADE

Umavez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do Município

de Porecatu-Pr., pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, $ 1º, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Porecatu o direito de revogar à licitação por razões de interesse

público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício

insanável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na

nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Quandoda declaração de núlidade de algum ato do procedimento, a autoridade

competente indicará expressamente os atos à que ela se estende.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela

Administração.

PARÁGRAFO QUARTO- A nulidade da contratação opera efeitos rei troativamente, impedindo os efeitos

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desco! stituir os já produzidos.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhumato será declarado nulo se do vício não resultar prejuizo ao interesse

público ou aos demais interessados.

PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedidá de procedimento administrativo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente

fundamentado.

PARÁGRAFO SÉTIMO- A autoridade competente pará anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal

de Porecatu.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS DISPO: SIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contr: to, em razão do inadimplemento de obrigações da

CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem

como sofrerá as penalidades previstas no Artigo nº 87 da Lei 8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária,

comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses

encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos cáusados a terceiros

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o

endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a

impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via original

no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu
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recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será

disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço

Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item

anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no edital nº 99/2021 — Prégão Eletrônico e na proposta apresentada pela

CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento] independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este) contrato, mediante termos aditivos quaisquer

modificações que venham à ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas

pelo CONTRATANTEe CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

Ficam responsáveis por fiscalizar o(s) contrato(s) oriundo(s) do edital º 99/2021 — Pregão Eletrônico a

Senhora Lidia Prudenciano.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA SUCESS, ÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de

igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao

fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo pará Foro do mesmo a Comarca de Porecatu, estado do

Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a

manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito

permitidas neste referido foro.

Porecatu, 14 de dezembro de 2021

Assinado de forma
FABIO LUIZ Gigital por FABIO LUIZ MARISTELA—Jemedoa,
ANDRADE:O ANDRADE:0044111991 BELOTTO BELOTTO

ÀoDados 20211214 PELOZZO92263 psaz04411 19913 16:09:58 03:00" 070915 09:54:31 -03:00'

CIRURGIA SÃO FELIPE PRODUTOS

FABIO LUIZ ANDRADE PARA SAÚDE EIRELI

PREFEITO CONTRATADA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:
1) NOME/RG/CPF 2) NOME/RG/CPF


